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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF assegura nomeação de estrangeiro aprovado em concurso de 

instituto federal 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que um candidato estrangeiro aprovado 

em concurso público para o cargo de professor, técnico ou cientista em universidades 

e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais têm direito à nomeação. A 

decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1177699, com 

repercussão geral (Tema 1032), finalizado na sessão virtual encerrada em 24/3. 

 

Caso concreto 

 

O recurso foi interposto por um iraniano aprovado em primeiro lugar em concurso para o cargo de professor de 

informática do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (IFC). Ele foi impedido de tomar 

posse por ser estrangeiro, e tanto o juízo da 2ª Vara Federal de Joinville como o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região lhe negaram o direito à posse por entenderem que o edital do concurso limitava o acesso de estrangeiros 

aos de nacionalidade portuguesa amparados pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses. 

 

Autonomia universitária 
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Prevaleceu, no julgamento, o voto do relator, ministro Edson Fachin, no sentido de que esse direito está 

assegurado no artigo 207, parágrafo 1º, da Constituição Federal. A exceção é se a restrição da nacionalidade 

estiver expressa no edital do concurso com o objetivo exclusivo de preservar o interesse público e seja 

devidamente justificada. 

 

Segundo esse dispositivo constitucional, as universidades têm autonomia didático-científica, administrativa e de 

gestão financeira e patrimonial, e o parágrafo 1° faculta a elas admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. O dispositivo foi regulamentado pela Lei 9.515/1997. 

 

Isonomia 

 

Ao votar pelo provimento do recurso, o relator afirmou que a exclusão de estrangeiro de concurso público, fundado 

apenas em sua nacionalidade, conflita, também, com o princípio constitucional da isonomia e desrespeita a Lei 

9.515/1997, que dispõe sobre a admissão de professores, técnicos e cientistas estrangeiros pelas universidades 

e pelas instituições de pesquisa científica e tecnológica federais. 

 

Indenização 

 

Fachin também votou para conceder indenização por danos morais e materiais ao candidato, equivalente ao 

período em que deveria ter sido empossado. Na sua avaliação, o caso configura flagrante arbitrariedade. 

 

Também votaram nesse sentido os ministros Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli, Luiz Fux e Ricardo Lewandowski 

e a ministra Rosa Weber. O ministro Alexandre de Moraes, por sua vez, votou pelo parcial provimento do recurso 

apenas para excluir a indenização por danos materiais. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos os ministros Nunes Marques, André Mendonça e Gilmar Mendes. Para eles, a autonomia 

confere às universidades a prerrogativa, mas não a obrigatoriedade, de admissão de estrangeiros. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação 

em concurso público para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e instituições 

de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do artigo 207, § 1º, da Constituição Federal, salvo se a 

restrição da nacionalidade estiver expressa no edital do certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse 

público e desde que, sem prejuízo de controle judicial, devidamente justificada”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 52.278, de 31 de março de 2023 - Autoriza, de forma precária, o estacionamento 

especial de veículos nas áreas de afastamento em via do bairro de Higienópolis, nas condições que menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Federal nº 14.538, de 31 de março de 2023 - Altera as Leis nºs 9.656, de 3 de junho de 1998, e 9.797, 

de 6 de maio de 1999, para assegurar às pacientes a substituição do implante mamário utilizado na reconstrução 

mamária ou na simetrização da mama contralateral sempre que ocorrerem complicações ou efeitos adversos a 

ele relacionados, bem como assegurar às pacientes acompanhamento psicológico e multidisciplinar 

especializado na hipótese que especifica. 

 

Lei Federal nº 14.537, de 28 de fevereiro de 2023 - Altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para 

dispor sobre a alíquota do imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre as operações a que se refere; e 

revoga dispositivos das Leis nºs 12.810, de 15 de maio de 2013, 12.844, de 19 de julho de 2013, e 13.315, de 20 

de julho de 2016. 

 

Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023 - Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 

2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0007576-14.2020.8.19.0204 

Relator Des. Fernando Fernandy Fernandes 

j. 30.03.2023   p.03.04.2023  

 

Apelação Cível. Ação Indenizatória. Dano moral e estético. Erro médico. Procedimento dentário para extração de 

dente siso que causou a fratura da mandíbula da autora. Sentença de procedência do pleito autoral que se 

mantém. Condenação da ré, plano de saúde que credenciou o dentista assistente, ao pagamento de R$ 15.000,00 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/935594/5800
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14538.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14537.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1167.htm
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.001.09215


 

   
 

a título de dano moral, bem como R$ 5.000,00 por dano estético. Laudo pericial conclusivo no sentido de que o 

caso foi conduzido de forma inadequada pelo profissional conveniado. Imperícia e negligência. Responsabilidade 

subjetiva do profissional liberal demonstrada. Responsabilidade objetiva e solidária do plano de saúde réu com 

fundamento na teoria do risco do empreendimento e solidariedade entre todos os fornecedores integrantes da 

cadeia de consumo, nos termos do art. 7º, parágrafo único, art. 14 e art. 25, §1º do CDC c/c art. 35-g da Lei 

9.656/98 e súmula 608 do STJ. Constatada a falha na prestação de serviço, impõe-se o dever de indenizar, não 

se desincumbindo o réu de seu ônus, na forma do art. 373, II do CPC. Dano moral e estético configurados. Autora 

que sofreu dor intensa por pelo menos dois meses e teve que se submeter à cirurgia de emergência de grande 

porte para correção, com utilização de placas e parafusos, remanescendo parestesia (sensação de 

formigamento), assimetria facial e aumento do volume da região mandibular de forma permanente. Manutenção 

da verba compensatória arbitrada segundo os princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade. 

Sentença que se mantém. Recurso a que se nega provimento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Policial acusado de matar tricolor tem prisão em flagrante convertida em preventiva 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Presidente do STF permite retomada de projetos de lei sobre intervenção urbana na capital 

paulista 

 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Rosa Weber, atendeu pedido do Município de São 

Paulo para a retomada da tramitação de propostas legislativas sobre projetos de intervenção urbana na capital.  

Na decisão na Suspensão de Liminar (SL) 1598, a ministra lembrou que o Poder Judiciário não pode impedir a 

tramitação de projetos de lei, a não ser em situações excepcionais. 

 

Impacto ambiental 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000435C698D4229E86292F0FF1B00C5BB5A7C51414230F22&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/170351178


 

   
 

 

Em ações civis públicas ajuizadas pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública estaduais, a Justiça de São 

Paulo (TJ-SP) havia invalidado os projetos de lei por falta de estudos prévios de impacto ambiental e de 

vizinhança para a implantação dos Projetos de Intervenção Urbana (PIUs) do Arco Pinheiros e Arco Jurubatuba. 

De acordo com o Plano Diretor municipal, os PIUs são instrumento do planejamento urbanístico de áreas 

estratégicas. 

 

Na SL 1598, o município argumentou que a ação civil pública não pode ser utilizada para invalidar projeto de lei 

e que o Judiciário teria usurpado a competência da Câmara Municipal, ao impor etapa não prevista no processo 

legislativo, em controle preventivo de legalidade. 

 

Atores políticos 

 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber observou que a jurisprudência do STF considera inviável ao Poder 

Judiciário impedir a tramitação de projetos de lei, porque não há controle de constitucionalidade judicial de caráter 

preventivo no sistema brasileiro. A exceção é o mandado de segurança impetrado por parlamentar para que 

sejam observadas as normas constitucionais do processo legislativo e preservado o direito de deliberação dos 

participantes. 

 

Segundo a ministra, o controle preventivo de constitucionalidade é feito durante o próprio processo legislativo, 

pelos atores políticos no exercício da democracia. Para ela, a decisão do TJ-SP viola o princípio de separação 

dos Poderes e gera lesão à ordem pública. 

 

Quanto aos alegados danos ao meio ambiente e às populações afetadas, a presidente do STF ressaltou que 

sempre é possível o controle judicial da lei eventualmente resultante dos projetos de lei contestados, após sua 

promulgação e vigência, e dos atos concretos decorrentes de sua implementação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Crime permanente legitima entrada de policiais em endereço diferente do indicado no 

mandado 
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Para a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a ocorrência de crime permanente e a existência de 

situação de flagrante delito – circunstâncias capazes de mitigar a garantia constitucional da inviolabilidade do 

domicílio – justificam o ingresso da polícia em endereço diferente daquele que foi indicado no mandado judicial. 

 

O entendimento foi reafirmado em caso no qual os policiais civis, em cumprimento de mandado de busca e 

apreensão expedido em operação policial, verificaram que o imóvel – um sobrado – era formado por duas casas, 

sem indicação clara sobre a numeração de cada uma. Assim, a equipe se dividiu, entrou em ambas as residências 

e encontrou armas de fogo de grosso calibre, munições e explosivos. 

 

Preso preventivamente, o investigado foi denunciado pelo crime de porte ilegal de arma de fogo 

(artigos 14 e 16 da Lei 10.826/2003). Em habeas corpus, a defesa apontou que o mandado de busca e apreensão 

determinou a realização da diligência na "casa 2" do sobrado, porém a polícia estendeu indevidamente a busca 

para a "casa 1". Apontando ilegalidade das provas, a defesa pedia o trancamento da ação penal. 

 

Provas dos autos demonstraram situação de flagrância no imóvel 

 

Relator do habeas corpus, o ministro Ribeiro Dantas ponderou que, embora a diligência tenha, aparentemente, 

extrapolado os limites da ordem judicial, o STJ tem precedentes no sentido de que, no caso de crimes de natureza 

permanente – como o armazenamento de drogas e a posse irregular de arma de fogo –, é dispensável o mandado 

judicial para que os policiais entrem em domicílio, dada a situação de flagrante delito. 

 

Segundo o ministro, os elementos juntados aos autos demonstraram, de maneira suficiente, a ocorrência de crime 

permanente e a existência de situação de flagrância, não havendo ilegalidade no procedimento adotado pelos 

policiais. 

 

"Apreendido o material bélico descrito na denúncia, a situação se amolda às hipóteses legais de mitigação do 

direito à inviolabilidade de domicílio", concluiu Ribeiro Dantas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Com nova ouvidora nacional da mulher, CNJ implementará representações regionais 

 

Ameaças a bancos de dados de cartórios motivam debate por mais segurança 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/03042023-Crime-permanente-legitima-entrada-de-policiais-em-endereco-diferente-do-indicado-no-mandado.aspx
https://www.cnj.jus.br/com-nova-ouvidora-nacional-da-mulher-cnj-implementara-representacoes-regionais/
https://www.cnj.jus.br/ameacas-a-bancos-de-dados-de-cartorios-motivam-debate-por-mais-seguranca/


 

   
 

 

Lançamento de Fórum Nacional marca luta de magistrados negros pela equidade racial 

 

Fonte: CNJ 
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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